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Taxa do CDI néo pode ser usada para corregao
monetaria

04/10/2023

A taxa do Certificado de Depdsito Interbancério (CDI) exprime arentabilidade de empréstimos de curto prazo feitos entre
instituicOes financeiras. Por isso, a 32 Turmado Superior Tribunal de Justica decidiu que tal indice ndo pode ser usado
para correcdo monetéria.

Lucas Pricken/ STJ

Ministro Moura Ribeiro, relator do casol-uces Pricken/ STJ

No caso em julgamento, uma mulher alegava abuso em uma cédula de crédito bancario emitida por uma cooperativa, pois
ataxado CDI vinha sendo aplicada para correcéo monetaria. A autora da acdo revisional defendia a adogdo do indice
nacional de precos ao consumidor (INPC).

O Juizo de primeiro grau reconheceu que os encargos eram abusivos. Por isso, determinou sua reducao, proibiu a
cobranca da comiss&o de permanéncia e estipulou o INPC como fator de corregdo monetéria. O Tribunal de Justica de
Santa Catarina manteve a deciséo.

Segundo o0 ministro Moura Ribeiro, relator do caso no STJ, o objetivo da corregdo monetéaria é preservar o poder
aquisitivo da moeda, que perde valor ao longo do tempo. Ou sgja, o indice de corregdo precisa aumentar o valor nominal
da moeda e preservar seu valor real, para garantir o mesmo poder de compra do passado.

"Considerando que a corre¢do monetaria contempla indice que recompde a desval orizacdo da moeda, a aplicacéo dataxa
do CDI aesse titulo se mostra mesmo inadequada, em razéo da sua prépria natureza', apontou o magistrado. Com
informacdes da assessoria de imprensa do STJ.

Clique aqui paraler o acérdéo
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